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RESUMO

Conforme foi observado no decorrer do trabalho, a extradição é um instrumento jurídico do qual o Estado se utiliza para entregar a outro Estado uma pessoa que cometeu crime para que aquele

Estado possa processá-lo e julgá-lo. Verificou-se, no decorrer do presente trabalho, que os crimes políticos, representam riscos para a segurança nacional, por decorrerem de motivação política que

visa à ofensa à estrutura político-democrática do Estado, tanto quanto, aos direitos políticos individuais. Analisou-se que alguns doutrinadores entendem enquadrarem-se como “crimes políticos” os

crimes eleitorais; não havendo contudo, unanimidade entre quanto a tal posicionamento. Por sua vez, foi analisado no presente trabalho a subdivisão epistemológica dos crimes políticos, os quais

podem ser próprios ou impróprios. Cumpre ressaltar que nos crimes políticos não são obrigatoriamente concedidas às extradições ao acusado estrangeiro, presente no país. Assim, a Constituição

Federal prevê que em caso de crimes políticos e crimes de opinião, restando devidamente comprovado o crime político, não será o estrangeiro extraditado. Conquanto ao julgamento e análise de

crimes políticos, estes ficam a cargo dos juízes federais, que são os competentes para julgar e processar os crimes políticos. De outro norte, compete ao Supremo Tribunal Federal analisar e julgar os

recursos advindos de processos de crimes políticos, conforme preceitua a Constituição Federal. Para melhor compreensão do tema fez-se uma breve análise acerca do direito de extradição, uma vez

que citado instituto está previsto na Carta Magna bem como na Lei 6.815/80, segundo a qual não será concedida a extradição em casos de crimes políticos. 
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